
 
LEI Nº 3.229, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 
Cria a Política Pública de combate à 
importunação sexual no interior dos 
ônibus de transporte coletivo de 
passageiros do Município. 

O PREFEITO DE PALMAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criada, no Município de Palmas, a Política Municipal de 

Combate à Importunação Sexual no interior dos ônibus de transporte coletivo de 
passageiros, consistente em ações afirmativas, educativas e repreensivas, a fim de 
coibir o assédio sexual e a violência contra as mulheres, e incentivar a denúncia dos 
agressores. 

 
Art. 2º No interior de todos os ônibus de transporte coletivo de passageiros 

e nos terminais de passageiros poderão ser afixados adesivos padronizados com os 
dizeres "Importunação Sexual no Ônibus é Crime". 

 
§ 1° Os adesivos deverão ser confeccionados em tamanho não inferior a 

29,7cm x 21,0cm. 
 
§ 2° Os adesivos deverão estar em locais visíveis e informar o número do 

disque denúncia de violência contra as mulheres e os procedimentos a serem 
adotados em caso de importunação sexual no interior dos ônibus de transporte 
coletivo de passageiros. 

 
Art. 3º As imagens das câmeras de videomonitoramento e o sistema GPS 

desses ônibus, quando existentes, poderão ser disponibilizados às autoridades 
policiais para identificação dos assediadores e do exato momento da importunação 
sexual. 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 25 de agosto de 2025.  
 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

(Originária do Projeto de Lei nº 22/2025, de autoria da Vereadora MaryCats da Causa Animal) 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.786 de 1/7/2025 
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